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15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuizo a

-Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos lieitatorios serão

comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pelo Pregoeiro á Procuradoria Geral do

Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

` 16.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da

O segurança e do regular funcionamento da Administração.

16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão c peio(s)

Seeretáriots) Ordenador (es) de Despesa. em outro caso. mediante aplicação do caput do art. 54

da Lei n.° 8.666/93. "

- 16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante. desde que seja possivel a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

_ proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

16.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não itnplicarão direito ã

contratação.

16.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

O 16.6. A formalização da Ata de Registro de Preços so gera ao heneliciário do registro a

obrigação de fomecimento quando expedida a competente ordem de serviçostautorização de

serviço ou celebrado o competente termo de contrato.

16.7. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contratações dela

| decorrentes. H

i H - A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços

praticados no Registro objeto dessa licitação.

ão do presente procedimento será de competência doís] . lc *rctáriotsl Gestor16.9. A Homologaç
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16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem

e inclui-se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Municipio. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.11. Para dirimir. na esfera judicial. as questoes oriundas do presente edital serão

competentes o Foro da Comarca Vinculada de BARROQLÍINHA - CF..

16.12. Quaisquer informações sobre o edital. poderão ser obtidas junto a Pregoeira do
Municipio de BARROQUINIJAÍCE em sua sede. localizado na Rua 1 1 de Maio. 739. Centro.

Barroquinha. Ceará. CEP: 62.410-000. de segunda as quintas-feiras. das 08h00min ás

'l.2h0Urnin__e de l4h0Omim ás l7ltOUmim e nas sextas-feiras. das U7hU(Jmin ás l3h:0Omin ou

pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará (*l`(_`..\×lfCli):

vvvvvv.tcm.ce.gov.br.

16.13. Todas as normas inerentes ás cointtataçães do objeto deste Certame. discriminadas no

Anexo - Termo de Referência deste Instrtunento Convocatorio deverão ser minuciosamente

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

BARRUQLJINI IA-CE. 28 de Setembro de 2018.

‹
ROSICLEIA DA SILVA MAGALHAES

- PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE
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ANEXO I

TERMO DE ttEEERÊNctA o00a.1ETO

I. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA NA AREA DE GESTAO E FISCALIZACAO DE CONTRATOS.
INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTO E DISPONIBILIZAÇAO DE
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE. GERENCIANDO AS
AVENÇAS EM EXECUÇÃO. JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE. TUDO CONFORÉ'v'lE. ESPECII-`IC.`AÇOES
CONTIDAS NESTE TERNIO DE Rlil-`l¬ÂRliÍT\lCIA..

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. CRITERIO DE .IU LGAMENTO E DIVISAO POR
LOTES
2.1. O presente termo de referencia e oriundo das solicitações de despesa N* 20l80*_~}0:i00l
[Secretaria de Saúde) /' N” 20180905002 [Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos) /' N” 20180906001 (Secretaria de Educação) t' N” 20180906002 (Secretaria de
Infraestrutura c Serviços Públicos). sendo o orgão gerenciador do presente processo
administrativo a Secretaria Municipal de Saúde.

2.2. Critério dejulgarnento: MENOR PREÇO GLOBAL.

2. .lUST1I*`ICATI_VA E CRITERIO DE .ll¡LGA¡¬rIENTO
2.1. Na forma do art. 67 da I.ei 8.666/93- “Fiscal do Contrato” e o agente. representante da
Administração Pública. nomeado pelo Gestor do Contrato. especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução contratual para o fim a que se destina.

A figura do Fiscal do Contrato nasce das prerrogativas especiais da Administração
Pública reconhecidas no ámbito dos contratos administrativos (as chamadas Cláusulas
Exorbitantes do Direito Comum). descritas genericamente nos incisos do Art. 53 da Lei
8.666/93. Uma dessas cláusulas exorbitantes garante ã Administração Publica o poder de
'Í/i.rt'u:'r.`sar-lhes' rir exet'trç¿io" (art. SS. Ill).

Um contrato administrativo bem gerettciado e executado torna-se um instrumento
indispensável. em beneficio do interesse público. inclttsive atraves de economia ao lirário.
com aplicação mais objetiva e mais eficaz dos recursos financeiros.

Entretanto. conto o gerenciamento e a fiscalização são procedimentos complexos que
operam no mundo dos fatos. neste caso. podendo não resultar eficaz. I'-.Issa noção de eficiência
parece que. todavia. tem sido descuidada. despertando assim o interesse dos gestores
contratuais em buscar alternativas para que o gerenciamento e fiscalização dos contratos
sejam feitas de modo a contribuir cont a continuidade objetiva dos contratos celebrados. razão
maior da presente solicitação de despesa. e consequente procedimento Iicitatorio.

2.2.Criterio de Julgamento: Menor Preço Global.

3. ttEEERENctAL nos PREÇos
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações rcalizadtfç pelo Setor de
Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha-“CE. anexas aos autos.

'lt
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ITEM
_ _. _ _ _____ _ _ _

__ › I g vAI.__-OR VALOR
ESPECIFICACAO _' QUANT. UNID. í UNIT".-â.RIo= TOTAL =

* Í MEDIO I MEDIO .1-1.-111.-_¡_n.I

01

----- _ ¿____ --- __ ____ __ ..____._._ __..- ._ _ _ _ _. |.

ICONTRATAÇAO DE ,
EMPRESA PARA A =
PRESTACAO DE SERVIÇOS Í
DE CONSULTORIA NA AREA
DE OESTÃO E FISCALIZACJÃO -
DE CONTRATOS. .IIINTO A. : z
SECRETARIA MUNICIPAL* E R5
DE INI‹¬RAEsTRt:Tt:RA E g... 30000;
SERVICOS PUBLICOS. DA . ~*~~ ~ -
PREFEITURA MUNICIPAL Dr.

_,¡__,_,_...._

. RS
I 12 MH” . z_z33.3s:-1 f I

BARROQUINI-IA, INCILIINDOÊ Í
A IMPLANTAÇÃO. 1 §
TREINAMENTO If; I
DISPONIBILIZACAO DI-1 . ,
SISTEMA DE Í
ACOMPANI~IAMENTO R
CONTROLE. oERENCIANDO

fe- ,

AS AVENCAS l(,Í`AO. _ _

02

CONTRATAÇÃO Dt'=.`i -
EMPRESA PARA A z ~

ny I
_\PRESTACAO DE SI1.RV_IÇOS . '

DE CONS___ULTORIA NA AREA
DE GESTAO E FISCALIZACAO ' Í
DE CONTRATOS. JUNTO A 2 I
SECRETARIA MUNICIPAL I
DE EDUCAÇÃO. DA E R$ Ç R5; .
PREFEITURA MUNICIPAL DE; tz = MES ¡ z.. fBARROQUlNHA_ m.¿.u_,¡NDO. _ ¿ z.SIó,óór ¿_¬_z.S‹›o.tIa__
A IM Rt.ANTAÇA‹). ¡ A
TREINAMENTO _ E z

I
DISPONIBILIZAÇAO DE i
SISTEMA DI'-l
ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE. GERI¬_`.NCIANDO
AS AVENÇAS EM EXECU_Ç`_z_AO. _ _ _____________ __ __ ____¬_________ _

_.,_¡_

l

I | _- ._ -_...._..i _...

os Ç

lb ' _CONTRATAÇAO nr. - - . .
EMPRESA__ PARA A ! L
PRESTACAO DE SERv_IÇOSi .
DE CoNS__ULToRtA NA ARt__~:A Í - _ ¿ R1. f RS
DE oESTAo E I=ISCALIzAçAO 12 ¿ .Ê 816 667 ¡ .H 800 U0 _
DE CONTRATOS, JUNTO A 5 T ' ~ .
SECRETARIA MUNICIPAL 1 . z
DE SAÚDE. DA PREFEITURA I ' j L .
MUNICIPAI_. _ __Dt-: . Ç . ,

'I

Prefeitura Municipal de Iiarrnt¡ttinha - t`I~I - t`."~Il'.I: 2.`i.4?'8.?i*Jf*-'tIt`|tI1-till
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.BARROQUINHPL INCLUÍNPO
A IMPLANTAÇAU,
TREINAMENTO If. '
DISPONIBILIZAÇÃO DE A
SISTEMA DE '

'. ACOMPANHAMENTO E '
CONTROLE. GERENCIAN DO ' ' ¡

Í 1 As AVENÇAS EM ExECI_IÇ.£íO. ' í

.._,¬____.í______

` " " T"""' ` ' "" ` ' __' ' T I _' ¡`
I

-__.-..._-I.

I _ _.____ _. _- -_ ---- 

A CONTR.ATAÇ.2íO DE : , ¿
I EMPRESA* PARA A ~ E ¡

PRESTAÇAO DE SEREIÇOS . | '
DE CONSULTORIA NA AREA I ~

A DE GESTAO E FISC.AI.I;¿AÇ.A(í› I
ÊDE CONTRATOS. JUNTO A -I '
. SECRETARIA MUNICIPAL l

I :DO TRABALHO,
Í I DESENvOI.vIMENTO ; I

SOCIAL E DIREITOSÍ -. A Rs
04 HUMANOS, DA PREFEITURA; 12 ME” ¬78PÍ,$W, Ç 3,400.00

MUNICIPAL DE ' '** *`““` O
BARROQLFINHA. INCLUINIIO ' I
A IMPLANT.AÇÃO.

'».z.I

____n___-

Ju.-

SISTEMA DE = _z I
ACOMPANHAMENTO E 5
CONTROLE, GERENCIANDO _

E \z'AI.‹IRTC›1I'.A L Rs I3›3.S00.00

TREINAMENTO E I ,
DISPONIBILIZAÇJ-\O DE ' 1 I z

I

AS AvENÇAS EM EXECUÇÃO. E J í
- _ - - ---;.-- i - _. ._ _ __ _ ___-rw-u.. - -

VALOR GLOBAL DO LOTE: RS l33.3U0.U() (Cento e Trinta e Três Mil e Oitocentos
Reais)

4. DOTAÇOES ORÇAIvIENTÁRIAs
4.1. As despesas decorrentes das eveittuais contratações que poderão ads-'ir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento ;\/lunicipal.
inerentes às secretarias participantes.

5. ExI(;ÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os interessados não cadastrados no Município dc Barroqttilthatfli. na forma dos artigos
34 a 37 da Lei N”. 8.666/93. alterada c consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade c o seu prazo dc validade.

5.2. RELATWA A HABILITAÇÃO .IURIBICA
5.2.1. REGISTRO COM ERCIAI... no caso de empresa firma individual. no gistro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitantc scr al~.__s cursal. filial ou

'I

ls
l*ret¡.:ítura Municipal de £:IsrrouLIiIIha - (Sli -- L`?~ii'.l:23.4T8.5*JT'tJt1I:I-3t_1
Rua ll dc Maio. it” 739 Centro - (`lÊF'_: ošzllü-Iíltltl - lšarroquiitlta L`l-` «fc
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agencia. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
5.2.2. ATO _CONSTlTU'I`IVO. ES`1`A'I`L"I`O OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias e. no caso
de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores:
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. '
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTI`I`UTlVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agencia.
apresentar O-registro no Cartório de Registro das Pessoas J uridícas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais. e ATO DE RIi(.ilS'l`RO DE Al.i'l`(`)RIZAÇÀt) PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAI. DE IDENTIFI(`A(,`ÃO de todos os socios ou do
proprietario. conforme o caso.

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (I~`I('_.`.) ou municipal. conforme
o caso;
5.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de
O2/10/2014;
5.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
5.3.5. Prova de Regularidade relativa a I-`azcncla Municipal do domicilio ou sede da licitante
(Geral ou ISS);
5.3.5. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FO`l`S);.
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das l_.eis
do Trabalho. aprovada pelo Decreto~l-eí n* 5.452. de lc de maio de 1943 e Alterada peia l.lil
N” 12.440. DE 7 DE JULHO DE 201 I.

5.4. RELATIvA Ã OUALNIHCAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou coricordatafrecuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações cotttãbeis do último exercício social. ja exigíveis
e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista 'registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da data da
apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Iincerramcnto do livro
Diario. devidamente registrados na Junta Comercial competente;
5.4.2.1. As Empresas com menos de Uttum) ano de exísteitcía que ainda não t iham balanço
de final de exercício. deverão apresentar demonstrações contábeis cnvolvend iscas direitos.
obrigações e patrimônio líquido de sua existência:

E-"

I' -I.
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_ I'rel`eitura lvluníciílal de Išarrot-tuinha - CF - tI_`l'vF'.I: 23.=t?t`t.59?.-'tttltll-SU \
Rua I I de Maio. nf' 73€? - t'.`entro - EI'-ÍP.: D1.-1l{I-lltlfl liarrtiqtiiiiha Eli

Oülitr
LI'-l

EQE!



' ` Q'-DE

OVERNO DO ESTADO DO CEARA
_ PREIYEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA 3 E

COMISSÃO DE PREOÕES ....,.....

Á..-'C.'_:À

I na
a*~“"f*'^~=›

¿'f""ãètfl1._§É*O*fer-#:*

Q
CUM

LIISP

5.4.3. Capital social minimo ou patrimonio líquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por
cento). do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a
comprovação ser feita atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

5.5. RELATIVA Ã QUALIFI_CAÇÃO TECNICA
5.5.1 - QUALIFICAÇAO TECNICO-OPERACIONAL: Apresentar. no mínimo. Ill (um)
atestado de capacidade tecnica. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
comprovando que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compativeis ou
similares com o objeto desta licitação.
5.5.2 - QUAl..IFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar
declaração com indicação explícita da equipe tecnica. pertencente ao seu quadro permanente.
adequada e-disponível para a realização do objeto da licitação. composta de no mínimo O2
(dois) profissionais. sendo:
a) OI (um) profissional de nível superior. na area administrativa ou juridica. devidamente
reconhecido pela entidade profissional competente. com experiência comprovada na area de
gestão e fiscalização de contratos públicos; e
b) 01 (um) profissional com comprovada experiência na área de gestão e fiscalização de
contratos públicos.
5.5.2.1 - Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio.
diretor. empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da
licitante sera feita:
a} Para socio. mediante a apresentação do estatuto social.-*contrato social e seus aditivos.
bl Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria.
devidamente registradajunto ao orgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe tocnica não for socio c/ou diretor da empresa. a
comprovação se dará mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdencia
Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na
fonna da lei.
5.5.2.2 -- A experiência do profissional na área devera ser demonstrada atraves de atestados.
certidões. 'carteiras de trabalho. documentos públicos oficiais ou outro equivalente.
comprobatoríos da atuação direta do profissional na area de gestão e fiscalização de contratos
púbfieos.
5.5.2.3 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação
tecnico-profissional de que trata o subitem 5.5.2 deste edital deverão participar
permanentemente do Serviço objeto desta licitação. admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela administração.
5.5.2.4.'Declaração de cada profissional da equipe tecnica. ratificada pela I_.iciIante. de que
integra na qualidade de socio ou contratado. os quadros da empresa. e de que se encontra
disponível para a prestação de todos os serviços previstos no termo de referência em anexo.

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei l\`“. 9.354. de l'.?I'lO.fl999.
publicada no DOU de 28r'l()z'l999. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição I~`ederal. não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem
emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a
partir de 14 (quatorze) anos. conforme Inodelo constante dos Attexos deste edital;
5.6.2. Declaração. Sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi dedl rada inidonea
para licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso I I' o art. 87 da
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Lei N°. 8.666f'93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos
Anexos deste edital (art. 32. 5232”. da Lei N”. 8.666/93).

` ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAQQÃO
5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de BarroquinhafCE.. a
documentação mencionada nos subitens 5.2 a 5.4 podera ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinliat/C E (assegurado.
neste caso. aos demais licitantes. O direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado

- dos documentos tratados nos subitens 5.5 e 5.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo(a_) Pregoeiro(a).
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
BarroquinhaIlCE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto .neste edital.
5.8. Para a habilitação jurídica. O licitante devera. nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordatafrecuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentarem
expressamente o seu período de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias
anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatorio e não sera devolvida.
5.l0.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder dota) Pregoeiro(_a).
devidamente lacrados. durante É-I) (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
5.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes o fase de
habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E SUAS CONDIÇÕES.
6.1. A proposta de preços devera ser elaborada em UI (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada
por máquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada
(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou
entrelinhas. H
6.2. A proposta de preços deverá conter:
6.2.1. A modalidade e o número da licitação;
6.2.2. Endereçamento ao(ã) Pregoeirola) do Municipio de BarroquinhaƒCE;
6.2.3. Razão Social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente.
conforme o caso. número da conta corrente. agência bancaria. identificação do respectivo
banco. e se houver. número do telet`one.ft`ax. e endereço eletronico:
6.2.4. Prazo de execução dos serviços de I2 (doze) meses;
6.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
6.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada.
bem como valor global da proposta por extenso.
6.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. bem como o valor
global do lote em algarismos e por extenso. ¿f-.R
6.2.8. Quantidade ofertada por item. observando o disposto neste Termo de Rel '~rçncitI:

I
I
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6.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. firetes. seguros.
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do
objeto licítado; .
 A39RA§Ã2 DAS _PRQP05TA$ . DE PREÇOS
ESCRITAS
6.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento oII desprezar os números
apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
6.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global. o somatorio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta. podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata.
6.6. Os quantitativos licítados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade. conforme
termo de referência. de acordo com o lote erII que o licitante enseje disputa.
6.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital c seus anexos. em especial quanto á especificação dos serviços e as condições de
participação. competição.julgamento e formalização da Ata de Registro de Preços. bem como
a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e á legislação aplicável. notadamente ao
Decreto Municipal N”. 040l0Dlf20l3. a I.ei N”. l0.520¡02 e I.ei N”. 8.66693. alterada e
consolidada.
6.8. Na análise das propostas de preços tI(_a) Pregoeiro(_a] observará preferencialmente o preço
unitário. facultando-lhe. porém. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
6.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidadc com este
Item.

7. ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: A execução dos serviços se dará mediante expedição de
ordem de serviços. por parte da Administração ao licitante vencedor. de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira dats)
Secretaria(s) Municipal(is).
7.1.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços a serem executados e a respectiva
quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico. ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletronico. cujos dados constem no setor de cadastro ou da propria`Ata de Registro
de Preços.
7.1.2. Observadas as determinaçoes e orientaçoes constantes da ordem de serviços. a empresa
detentora do preço registrado f contratada deverá executar os serviços. dêqšrti do prazo e
horário determinados pela(s) Secretariats) Municipal(is). oportunidade en ue receberá o
ateste declarando a execução dos serviços. .

._
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7.1.3. O aceite dos serviços pelo Municipio de Barroquinha/TE não exclui a responsabilidade
civilda empresa detentora do preço registrado f' contratada por vicio de qualidade ou
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos serviços
executados.
7.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços. que serão
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei N”. 3666193. inclusive quanto ãs prorrogações. alterações e rescisões.
7.2. DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.2.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do_recebimento da
ordem de serviços..
7.2.2. Noeaso de constatação da inadequação dos serviços executados ãs normas e exigências
espeeificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusarã.
devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs
supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e
deste instrumento.
7.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. perrnissiva
legal e conveniência atestado pelo Municipio de EtarroqttinhafC`

1.3. oa EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS;
7.3.1. Os serviços serão prestados a distãncia em local indicado pela contratada. devendo todo
e qualquer serviço ser realizado formalmente. preferencialmente por escrito (exceto nas
consultas por telefone). somente por profissionais devidamente habilitados. e em observãncia
ao que prescreve o instrumento convocatóriotcdital e seus anexos.
7.3.2. Os serviços contratados compreendem o fornecimento de:
7.3.2.1. Sistema de gerenciamento integrado. oferecendo relatórios gerenciais para o controle
e acompanhamento dos contratos etn execução:
a) Acompanhamento e controle da vigência dos contratos em execução;
b) Acompanhamento e controle dos saldos contratuais:
e) Acompanhamento e controle dos relatórios de execução para os contratoside prestação de
serviço;
d) Acompanhamento e controle das Notificações enviadas aos contratados. bem como
orientações quanto a sua emissão.
e) Informatização dos dados contratuais. que poderão ser alimentados por meio eletronico. e
em base gerencial de dados permanentemente disponiveis ao CONTRATAÊ\lT[i:
fl Os Relatórios disponibilizados pela CON'l`RA'l"A DA deverão comer. por contrato. no
mínimo. as seguintes informações. acutnuladas a partir da contratação dos serviços:

I Consumo Mensal;
I Saldo Contratual:
«I Período de Vigência;
I Sugestão de demanda!Estoque de Segurança.

g) O Sistema disponibilizado pela contratante deverá ainda fornecer alertas gerenciais.
etnitidosaos gestores e fiscais de contratos quanto ãs infomtações lançadas nas alíneas a. b. e
e d.
7.3.3. Treinamento de Gestores c Fiscais de Contratos. indicados pela Contratante:
7.3.3.1. Treinamento. a ser efetuado para os servidores. na Sede df Contratante.
compreendendo carga horária minima de 8h para gestores e fiscais ' contratos.
aproximadamente. IU pessoas:
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7.3.3.2. Fornecimento de material de treinamento para os colaboradores treinados. no que
concerne á utilização gerencial do sistema e acesso ás intiormaç-ões.
7.3.4. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas
no termo de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta. bem ainda ás normas vigentes. assumindo a COI\í'I`RA'I`ADA a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam
imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar e/ou corrigir. ás suas expensas. no total ou em parte. os serviços em que se
veriftcarem vícios. defeitos ou incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.
-decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadof..
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para represcntá-lo na execução dos serviços.
As decisões e providências que ultrapassarcm a competência do representante deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
tl) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços do Município de Barroquinha.-íCE.

3. oo PREÇO. no Pxtixtvtsxro E nt‹:t;Qt;tt.íBtuo
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos. encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros.
deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
execução dos serviços licitados. inclusive a margem de lucro.
8.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATADA. na proporção da
execução dos serviços. segundo as ordens de serviços emitidas. de conformidade com as notas
fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões
federais. estaduais e tnunicipais. todas atualizadas. observadas a condições da proposta e os
preços devidamente registrados/contratados_
8.2.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 8.2. observadas as disposições editalicias. atraves de credito
na conta bancária da CONTRATADA ou atraves de cheque nominal. _
3.3. Rssoutciaato scoNÓMtct'›-rtN.zuv‹:EtRoz Ns hipótese de rtâbmtrrznr fazer
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do príncipe. configurando álca econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo. ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do Contrato. na fornttt do art. 65. II.
"'*d" da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
9.1. A CONTRATADA obriga-se a:
9.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. nos termos da legislação
vigente. e por todo e qualquer dano fisico. material ou pessoal causado direta ou
indiretamente ao CONTRATANTE. seus servidores ou outros. por ocasião da rlšçlização dos
serviços. ç
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9.1.2. Observar os criterios para prestação dos serviços e as demais obrigações dispostos neste
instrumento.
9.1.3. Responsabilizar-se por todos os materiais e ferramentas necessários á execução dos
serviços. bem como pelo seu pessoal.
9.1.4. Cogtar com equipe de profissionais especializados e habilitados para a prestação dos
serviços contratados.
9.1.5. Manter. durante toda a execução do Contrato. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação.
9.1.6. Providenciar. nos prazos acordados. não superiores há IU (dez) dias a partir da
notificação. a correção das deficiências apontadas pelo C()N"I`RA'fAN`I`l:`. quanto ã execução
dos serviços contratados.
9.1.7. Dispor de mecanismos de segurança que permitam garantir a autenticidade.
inviolabilidade e integridade das informações. mantendo sigilo absoluto sobre inliormações.
dados e documentos integrantes dos serviços a serem prestados a Prefeitura Municipal.
9.1.8.Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
contratante:

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Observar para que. durante a vigência do Contrato. sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. bem como a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas.
10.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
10.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução dos serviços. inclusive.
repassando toda e qualquer informação necessária para execução dos serviços.
10.4. Apresentar. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a partir da assinatura do contrato. e
manter atualizado junto ã CONTRATADA. a relação de todos os Contratos Administrativos
Firmados e vigentes. bem como os seus aditivos. e todos os dados necessários para a
execução dos trabalhos.

11. DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA
11.1. Existindo licitante considerado primeiro classificado. a pregoeira anunciará a suspensão
da sessão para que seja analisada a demonstração do sistema:
1l.1.1. O licitante primeiro classificado deverá apresentar demonstrações do sistema ofertado
por ele. a ser realizada no prazo máximo de U3 (três) dias. a contar do termino da sessão. na
Secretaria Municipal de finanças ou em outro local por ele determinado. para avaliação do
sistema ofertado.
1l.l.2. A demonstração dc› sistema especificado neste termo de refcrêttcia e de total
responsabilidade da Empresa Licitante. bem corno os equipamentos e materiais a serem
utilizados na apresentação. Caso deixem de demonstrar qualquer requisito. este será
considerado inexistente.
11.1.3. Vencido o prazo para realização das demonstrações. não será permitido fazer ajustes
ou modificações no sistctna apresentado para fins de adequá-lo as especificações constantes
no termo de referência do Edital.
1l.1.4. Caso as demonstrações da empresa licitante classiticada em primeiro lugar sejam
reprovadas. será convocado o próximo licitante na ordem de classificação da proposta e assim
sucessivamente.
Il.1.5. As demonstrações fomecidas pelo licitante melhor classificado sendo aprovada será
elaborado um laudo e encaminhado para que a Comissão dê prosseguimento ao c ¬ ame.
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12. sANÇó1:s
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar a
Ata de Registro de Preços. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a proposta ou lance.
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude
fiscal., ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e seró
descredenciado do cadastro do Municipio de Barrtrquinlta/TE pelo prazo de ate 05 (cinco)
anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas c das demais cominações legais:
l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dela decorrente quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidóneo;
II. Multa moratória de 0,3% (tres dócimos por cento) por dia de atraso na execução dos
serviços. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores do lvlunicipio de Barroquinha¡C`l¬~. ou da Ata de Registro de Preços. ate o limite
de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no
caso de retardamento na execução dos serviços;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços;
12.2. Na _hipótese de ato ilícito. outras oeorrencias que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução dos serviços. às atividades da Administração; desde que não
'caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento. na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em
outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 3.óó6r'93- alterada c
consolidada, e na Lei N”. 1().52.0t02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) at *tz (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição.
ou do valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
l2.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante t`izer_ios.
l2.3.2. Em caso de inexistência ou insttticiëncia de credito do licitante. o valor devido sera
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
12.4. O detentor do registro beneliciário da ata tera o registro de seu preço cancelado quando:
l_2.4.l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
l2.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável:
12.-4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
l2.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5. PROCEDIMENTO ADMlNIS'l`RATlV(): As sanções serão aplicadas a ó' lar
processo administrativo. assegurada a ampla defesa c o contraditório.
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12.5.1. No processo de aplicação de penalidades ó assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência e cancelamento
do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de BarroquinhafCE e descredenciamento no Cadastro do Êvlunicipio de BarroquinhaƒCE pelo
prazo de atê'O5 (cinco) anos.

13. DA FISCALIZAÇAO
13.1. A execução dos futuros e eventuais contratos advindos da presente licitação. sera
acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente indicados pelas Secretarias
Contratantes, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.66Ózf93. doravante
denominado(s) GERENTE DE COi\l'l`RA'l`().
13.I.l.' O(s) gerente(s) de contrato ora nominado(s) poderã(ão) ser alterado(s) a qualquer
momento.justifieadamente. caso haja necessidade por parte da(s) Secretaria(s) ?viunicipal( is)

14. Pnxzo os v1GÊNc1.x
14.1. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. ou ate exaurir-se o objeto deste termo
de referência.

ts. mst>0sIÇoEs Finais
15.1. Este termo de retierência. visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial sob o Sistema de Registro de Preços. constando
todas as condições necessárias e suficientes. ficando proibido por este termo exigir clausulas
ou condições que comprometam. rcstrinjam. ou frustrem o carater competitivo c estabeleçam
preferências ou destinaçóes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. conforme disposto nos
incisos I. ll e lll do art. 3° da Lei N”. lt).52(J¬.-'02. *
15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edit e edital.

't

Prefeitura Municipal dc Barroquinha - tfli- {_ÍNl*.I: 23.4`?li.5'ÍJi'¿›-(llltll-lili
Rua l I de lvlaio. n“ 739 - t`entro - l_`liI*.: óš.-llü-Iilütl liarrotltnnha -- tflí

ttƒá' i U *E of
OVERNO DO ESTADO DO CEARA __
PREFEITURA Munlctrnt oE¬aARRoQU1NHA ¡


